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Requer ao Chefe do Executivo 
Municipal, informações sobre a 
estrutura da equipe multidisciplinar do 
CAPS. 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre a estrutura da equipe multidisciplinar do CAPS, 
conforme segue para as devidas respostas: 

 
 
 

1. Qual a equipe multidisciplinar mínima exigida pelo Ministério da Saúde para o funcionamento 
de um CAPS no porte de Paraguaçu Paulista? Descrever por função/especialidade e 
quantidade de servidores para cada uma. 

2. Como está composta a atual equipe de profissionais do nosso CAPS, especificando cargos e 
carga horária de cada servidor? Descrever por função/especialidade e quantidade de 
servidores para cada uma, 

3. Existe vacância de cargos ou falta de profissionais para compor a equipe necessária 
conforme as diretrizes nacionais? Justificar e apresentar prazos para repor profissionais 
faltantes. 

4. Quais são as ações de capacitação e educação permanente oferecidas pela Secretaria de 
Saúde para os profissionais que atuam diretamente na saúde mental na rede municipal? 
Descrever com cronograma. 

5. Caso a equipe esteja incompleta, desde quando isso acontece e quais os motivos de ficar 
tanto tempo assim? Descreva. 

6. Relacione todos os profissionais que atuam hoje na Saúde Mental na rede municipal de 
saúde, com suas funções, formações e datas das contratações e/ou admissões. 

 
 
 
  
 

    JUSTIFICATIVA 
 
 

Requerimento de Sessão 180/2026
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A eficácia do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) não depende também 
de um prédio físico adequado, mas fundamentalmente da qualidade e da 
composição da sua equipe técnica. O tratamento em saúde mental exige um olhar 
multidisciplinar que englobe, obrigatoriamente, profissionais de diversas áreas, 
conforme estabelecido pelas diretrizes do Ministério da Saúde, para garantir que o 
atendimento aos pacientes seja humanizado e tecnicamente eficaz. 

Preocupado com a continuidade e a excelência do serviço oferecido aos 
munícipes, este requerimento busca verificar se a atual composição de pessoal do 
CAPS de Paraguaçu Paulista atende às exigências legais e técnicas necessárias. A 
saúde mental é um pilar essencial da rede de atenção básica e, para que o serviço 
cumpra o seu papel de evitar reinternações e promover a reinserção social dos 
usuários, é vital que não haja defasagem de pessoal ou sobrecarga dos profissionais 
existentes. 

A busca por estas informações visa garantir que o futuro retorno para o 
prédio reformado na Vila Gammom venha acompanhado de uma estrutura de 
atendimento robusta e completa. É dever da administração municipal zelar pela 
manutenção de uma equipe de excelência e realizar as devidas projeções para dotar 
a unidade de plenas condições de tratamento. A fiscalização deste Legislativo é uma 
ferramenta para assegurar que os direitos dos cidadãos paraguaçuenses à saúde 
mental sejam preservados em sua totalidade. 

 

Palácio Legislativo Água Grande, 09 de junho de 2026. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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